
Reunião Ordinária da Câmara 
Técnica da CIB-SUS/MG

Pauta: Pactuação da aprovação dos beneficiários da Deliberação CIB-SUS/MG Nº
4.417, de 18 de outubro de 2023 e Resolução SES/MG Nº 9.080, de 18 de outubro de
2023, que estabelece as normas de adesão e financiamento da política continuada
para o transporte funerário ao Serviço de Verificação de Óbito de Belo Horizonte -
SVO/BH-MG

Coordenação de Vigilância dos Óbitos
Superintendência de Vigilância Epidemiológica

Subsecretaria de Vigilância em Saúde



SOBRE O FINANCIAMENTO

• As normas de adesão e financiamento da política continuada para o transporte funerário ao

Serviço de Verificação de Óbito de Belo Horizonte - SVO/BH-MG, foram estabelecidas através

da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.417, de 18 de outubro de 2023 e Resolução SES/MG Nº

9.080, de 18 de outubro de 2023;

• Ficou definido o valor global do incentivo financeiro para atendimento a esta política, previsto

para sua execução no ano fiscal, no montante total de R$ 3.882.000,00 (três milhões e

oitocentos e oitenta e dois mil reais), que ocorrerá por conta das dotações orçamentárias nº

4291.10.305.150.4349.0001 337041 10.1 e 4291.10.305.150.4349.0001 337541 10.1



• O recurso financeiro será repassado através do Fundo Estadual de Saúde aos Consórcios

Públicos de Saúde contemplados e deverá ser utilizado pelos beneficiários para a contratação

de serviço especializado de transporte funerário, que deve atender aos critérios estabelecidos

em normativa vigente;

• Para recebimento do recurso, os beneficiários deverão assinar Termo de Adesão, conforme

disposto no Decreto Estadual nº 48.600/2023, através do Sistema de Gerenciamento de

Resoluções Estaduais de Saúde (SiG-RES), atendendo aos prazos previstos no cronograma (até

11/12/2023)

SOBRE O FINANCIAMENTO



BENEFICIÁRIOS E VALORES INDIVIDUAIS

CONSÓRCIOS PÚBLICOS DE SAÚDE BENEFICIÁRIOS DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.080/2023 E
VALORES INDIVIDUAIS

*Por não enviarem a documentação necessária, prevista na referida resolução, não houve consórcio classificado 
para atendimento a área de abrangência da Unidade Regional de Saúde de Sete Lagoas.



ALTERAÇÃO DO CONOGRAMA



ALTERAÇÃO DO CONOGRAMA



OBRIGADA!


